
Congonhas, 26 de fevereiro de 2025

Exmo. Sr.
Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

A Vereadora que o presente subscreve, em conformidade com as normas
regimentais vigentes, ouvido o plenário, requer a Vossa Excelência que solicite à União,
especificamente ao tt/inistério da Ciência, Tecnologia, lnovaçôes e Comunicações
Subsecretaria de Conselhos e Comissóes, ou sucessor correspondente, que apresente
cópia integral do processo SEI no 01250.00397212020-29, do processo sigiloso vinculado
de n" 0125000467112020-12 e a Nota Técnica no 0B/2020/SE|-CTNBio, elaborados pela
Comissão Técnica Nacional de Biossegurança.

O Município de Congonhas realizou a aquisição mosquitos Aedes Aegypti, através
do contrato PCM no 19012023, despendendo o valor de R$ 15.000.000,00 (quinze milhÕes
de reais) para a aquisição do produto.

Encontra-se em discussão sub judice a aquisição de mais uma leva dos mosquitos
em valor equivalente ao primeiro contrato.

Tais documentos são fundamentais para realizar a fiscalização da adequação do
uso da verba pública e a efetivamente da política pública de saúde implementada por meio
da aquisição do produto avaliado nos processos solicitados.

6!.,
Simônia Mari d ESUS Maga lhães

Vereadora

câmara Municipal do Congonhas
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PREFEITIIRA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CONTRATO DE FORNECI\IENTO \' P}IC/I9()i2O23

Y P\1C/9138i 2023
\" PRCi 1.15/2023

O Município de Congonhas, como CONTRATA\TE, com sua

Prefeitura Municipal sediada à Praça Presidente Kubitscheck. n"

135. centro, inscrita no CNPJ sob o n" I 6.752.146/0001 -02,
representado pelo Prefeito Municipal, Cláudio Antônio dc
Souz4 que por força do Decreto no 5-936 de 07 de fevereiro dc
2014 passa a integrar o presente contrato ô Secrelário Gestor e.

de outÍo lado, como CONTRATÂDA, A G O CONTROLES
DE PRAGAS E AMBIENTAL LTDA. com sede à Rua
Varginha. no ?4, Bairro Alvorada, na cidade de Contagem- CEP:
32.041-490, inscrita no CNPJ. sob o n" 07.664.48ii0001 -7 8.

neste ato representada pela Sra. Ana GIáucia Oliveira
Callegari. inscrito no CPF sob o n'010.556.256-84 e C.l no \{C
4.910.165, têm cntre sijusto e contratado o seguinte:

CLAUSULA PRINIEIRA- OBJETO :

1.1. Constitui objeto deste termo de contrato a aquisição da solução biológica da

empresa "CALLCLEAN", inscrita no CNPJ: 07.664.483/0001 -78, para aquisição do ,A,edcs

do Bem, uma solugão biológica inovadora e segura para o combate ao rrosquito Aedcs

Aeg)?ti € na prcvenção das arboviroses em áreas endêmicas. na cidade de Congonhas-MG.

1.2. Este contrato é decorrcnte da lnexigibilidade de Licitação n" PMCi050i202l, com

base no artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/9), Processo Administrativo n" PMCi9l38i2023 e

PRC/145/2023.

cLÁusuL.A SEGU]\-DA- DESCRIÇÃ0 DETALHÁDA Do oBJETo:

2.1. O Aedes do Bemr\r é uma solução biológica inovadora e segura para o combate ac
mosquito Aedes aeg)?ti e na prevenção da dengue em áreas endêmicas.

2.2. São mosquitos machos do Aedes aegypti, que possuem a caracrerística
autolimitânte da Oxilec, que ao serem liberados no ambiente urbano, procuram ativa,'nenle
e acasalam com as fêmeas do Aedes aegypti - responsáveis pela transmissão de doencas
como dengue, zika, chikungunya e febre amarela.

2.3. Deste cruzamento. apenas os descendentcs machos chegam à fase aduita. que
herdam a caracterÍstica autolimitante

Coí6to l90il02l. incx - 050/20:l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

U\tD. QUr\)i'r.
l oT^1.

DUSCÍltÇÃo

001 I ]N ID,\ Í)Ii 5ó.72t)

AEDES DO BEM
Caixa: Boxes caixas de Àedes do Benl

llefis: Ovos dos 
^edês 

do benr; saches de conservantes de água.

Pooto: local onde será inslalâdos as caixas (03 caixâs por ponto)

nuv CÓD Do
u\l,ll O \

( L.(trst.LA't'Et{cEIrr,\ - Rra.ctiBr r\t ENTo lx) r'nor)u'r'o:

3.1 . O pr<xluto será recebido provisoriamente pelo responsávcl por scu âcompanhamento c
liscalização, rnediÍurte atesto dc Rccebinlerto Provisór'io do Serviço, o qral será

çircunstanciado, assinado pelâs partes enr até l5 (quinze) dias da contunicação pol csclito
pela conratada, obscrvado o disposto no afiigo 69 da Lei n" 8.666/93, para et'eito de
posterior verificação de sua confonnidadc com as especificaçõcs corrstantcs nestc
instrumento;
7.2. O protlulo scr'á rcccbido clcfinitivamente, pelos servidores designados, após 30
(llintrt) dias consecutivos, para vistoria que comprove â âdequação tlo objeto aos termos
contratuais", observsdo o disposlo no aúigo 69 da Lei n' 8.666/93;
3.3. O contratante rejeitará, no todo ou cn] parte, o produto recebiclo em desarmonia
com o cstabclccido nestc instruDlcnto e nos docunentos que irrslmem o prcscnte p!'ocesso;
dçvcndo scr corrigidos rro prazo rnáximo de l0 (dez) clias, a contar da notiÍicução da
colttratada, às suas custas, sern pre.juizo da aplicação clas penalidades.

3.4. O recebimcnto provisório ou dcllnitivo do objcto não exclui a responsabilidade da

contlatadâ pelos prciuízos rcsultanles da irrcorreta cxccução do contrato,

(.L,il.slL.\ (JL,\ltTÂ - oBRr(iÁÇÔEs D-A CO\Trr,\TAr)A;

4.1. A Contratad deve cunrprir todas as obrigações constantes reste instlument(),
assunrindo conro cxclusivamcnte scus os riscos e as dcspesas dccollcntcs da lroa e perfeita
execução clo objeto;
4.2. Comunicar à Contratante, no praz,o máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
ontccedc a data dâ entlega, os motivos que irnpossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida cornprovação;
4.3. Corrigir, à suas expensas, quaisquer vÍcios, delàitos na execução dos serviços,
objetcr do contrato, berlr conro se Íesponsabilizar integralmcnte por danos causados ao
contratarrtc e a tercciros, decorrentcs de sua negligência, imperícia ou omissão;
4.4- Manter, dumnte toda a cxecução do contrato, cnr conrpatibilidade com as

obrigaçõcs assumidas, todas as corrdiçõcs de habilitação e qualificação exigidas ncste
instrlmento c seus ancxos;
4.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
4.6. Realizar a Anotação de Responsabilidade 'fécnica (ART) e/ou Registro de
Rcsponsabilidade 'l'écnica (RRT) de todos os profissionais envolvidos, junto aos
rcspcctivos Consellros de Classe, quando for o caso.
4.'7. Disponibilizat o número de equipamentos suficientes para cunrprir os prazos
parciais e totais Íixados no cronoglama anexo ao contrato;

Conl..lo 190/2023. l,!.x - 0to202l



PREFEITI]RA MLINICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

4.8. Respousabilizar-se pelos encargos trabalhistas. previdcnciiírios. fiscais e comerciais
rcsultantes da execuçâo do contrato;
4.9. A inadirnplência da CONTRATADA, com referência aos encargos cstabeiecidos no

item anterior não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu Pagâmento;
4.10. Fomecer materiais que serão utiiizados em cada fase do serviço. dentro da validadc.
em plenas condições de uso, atendendo as recomendações dos órgãos de controle. podendo

estes mate ais serem substituidos. se não atenderem as especificações discriminadas:
4.1 l. A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos emprcgarios
na execução dos serviços, não se admitindo. em ncnhuma hipótese, a alegação dc que

terceiros quaisquer, antes da entrega do material, tenham adulterado ou lbmecido os

mesmos fora dos padrões exigidos;
4.12. Elaborar e emitir relatório final de execução de fornecimcnto;
4.13. Cumprir :odas as normas p€rtinentes à Segurança e Medicina do Trabalho e às

normas ambientâis. espccificamente sobre o descafte de produlos químicos e de

embalagens;
4.14. A conlratada devsrá dar início ao fomecimento. no prazo máximo de l0 dias a

contar do recebimento da ordem de serviço expedida pela Secretaria N,Íunicipal de Saúde e

entregar produtos no prazo previsto no cronograma fisico-financeiro;
4.15. A CONTRATÂDA é responsável direto e exclusivo pela execução do objeto desta
licitação e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e

prejuízos que, na cxecução dela, venha, direta ôu indiretamente, a provocar ou causar pâra
o CONTRATANTE ou para terceiros;
4.16. A CONTRATADA ainda, é responsável pela apresentação do produto ao município.
marketing e engajamento da ciência da população sobre a tecnologia através de: I'alestras.
Anúncios- Campanhas Publicitárias e Material Cráfico necçssário para campanha.

CLÁUSUL.A QLII\TA _ oI]zuGAÇÓES DA CoNTRATA\TE:

5.1- Permitir o li'"r'e acesso da CONTRATADA aos locais onde será entregue o produto:
5.2. Receber o produto no prazo e mediante as condições exigidas neste instÍumento e

seus ânexosi
5.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conforrnidade do produto reccbido
provisoriâmentc com as especificaçõcs constantes neste instrumento e scus anexos. para

fins de aceitaçâo e recebimento definitivo:
5.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do produto e o cumprimento das obrigações da
conlratada, através de servidor especialmente designado, conforme item 4.
5.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfcições, falhas ou irregularidades
vcrificadas no objeto Íbmecido, para que seja substituído. rcparado ou corrigicio no prazo
aqui lxado neste instrumento;
5.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fom€cimentô do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
5.'l . Fomecer atestado de recebime[to do produto;
5.8. À Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros. ainda que vinculados à execução do presente Terrno de Con'.rato-
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada. de
seus empregados, prepostos ou subordinados.
5.9. Designar servidôres a serem capacitados pela CONTRATADA para inrplantação da

tecnologia;

j
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PRLI-'EITUITA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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cLÁust,t,A sEXTA - G[,sTÃo E Frsc.,\LrzAÇÂo Do CoN'l'RATo:

6. | . A Superintcnde de Assistêrrcia c Promoção, Sra. Ana Paula da Cruz Pinto, Matrícula
201449ó8, ficarii lcsponsávcl pela gcstão do futuro contrato;
6.2. A Íiscalização da enrega do produto ficará a cargo da seryidora , Sra. Carla
Cristina Vanuli Cavanellas, MatrícLrla 20145204, Diletola dc Árca dc Vigilância em
Saúdc.

cLÁU§ULA sÚl'II}1A _ RECEBIMENTo Do PRODUTo:
7.1 . O ploduto scrá rçccbido provisoriarnente pelo rcsponsávcl por seu âcompanhamcnto c
fiscalização, rlediante atesto de Recebinrento Plovisório do ploduto, o qual scrá
circunstanciado, assinado pclas partes em ate l5 (quinze) dias da comunicação por esorito
pela contratada, obseruado o disposto no artigo 69 da Lei n' 8.666/93, para efeito de
postclior verificação de sua confornridade com as especiÍicaçôes constantes ncste
instrumcnto;
7.2. O produto ser'á r'ccebido definitivatncntc, pclos servidorcs desigrrados, após 30
(t nta) dias ccrnsccr.rtivos, para vistoria quc comprove a adequação do objcto aos ternlos
corltlatuais", obsclvado o disposto no artigo 69 da Lci n'8.666/93;
'1.3. O contratante rejeitará, no todo ou e['l parte, o p[oduto recebido ern dcsannouia
com o cstabelccido neste instrumento e nos documentos quc inslruem o prcsente processo;
devcrrclo ser corrigidos no prazo nrírximo de l0 (dez) dias, a contar da notificação da

corrtratada, às suas custas, sern prcjuizo da aplicação das penalidades.
'7.4. O recebimento provisório ou dcfinitivo do objeto não exclui a rcsponsabilidacle da

contr'arlada pclos prcjuizos resultantcs da incoffcta execução do contrato.

CLA t]STILA OI'TAVA- DA SUI}CONTRATAÇÀO:

8.1 . Nào será aclnritida a subcontratação do objcto licitatório,

CL?iT]SULA NONA- DOS PRAZOS:

9.1. O prazo de vigência do contrato será de [2 (doze) meses, a Çootar da assinatura do
contrato;
9.2. 0 prazo de cntrega do produto será de no máxirno 30 (trinta) dias, a contar da
emissâo da Autorizaçâo dc Fornecimento pelo selor requisitantci

CL.,iUSUL^ DÉCIN,IA _ DA CI,STÃo E IIISCALIZAÇÃo Do CoN.I'RATo:

10.1. Nos teruros clo art. 67 Lei no 8.666, de 1993, ser'á designado reprcsentantc par.a

acompanhar e liscalizar o fomccimento do produto, conloune item 7. Scndo este o
responsávcl poI arrotar ctn registlo próprio todas as ocorrências relacionadas com a entlega
c detcrnrinando o que lbr necessário à tegularização de lalhas ou defeitos obsewados.
10.2. Os represcntantes designados, conformc item 7,, serão os responsávcis também
pelo agendamento de rcuniões com a cont[atada;

.1

( LrÍrn1(, l9rr/2021 Ir.r - 050/2021
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10.3. Os representantes designados serão os responsáveis Por atestar o recebimento Co

produto;
10.4. A fiscalização de que trâ14 este item não exclui nem reduz a responsabilidade de

Conúatâda, inclusive perarte terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante dc

imperfeições técnicas ou vícios rcdibitôrios. e, na ocorrência dcsta, não implica cn
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conlbrmidacie

com o art.70 da Lei n" 8.666, de 1993.
10.5. O rcpresentantc da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato. indicando dia, mês c ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à rcgularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamcntos à autoridadc
competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DECI}'IA PRITTEIR.{- DÂS SA\ÇOES ADN{I\ISTRATIVAS:

11.1, Comete infração administrativa nos termôs da Lei n" 8.666, de 199i. o

licitante/adjudicatário que:
I 1.2. Apresentar documentação falsa;
11.3, Deixar de enÍegar os documentos exigidos no contrato;
I 1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
I 1.5. Não mantiver a proposta;
11.6. Cometer fraude hscal;
I 1.7. Deixar de fornecer o produto nas quantidadcs, prazos e condiçôes pactuadas. de

acordo com as cxigências Çonstantes neste documento;
11.8. Deixar de emitir faturas ou notas fiscais do produto no valor e nos prazos
pacluados;
1 ).9. Componar-se de modo inidôneo:
11.10. Considera-se comportâmcnto inidôneo, entre outros: a declaraçào falsa quanto às

condições de participação, quânto ao enquadramento como ME/EPP, o conluio entrc os
licitantes. descumprimento das obrigações previstas no edital ou no contrato.
ll.l1. O conrraudo quc cometer qualquer das infrações acima discriminadas fiçará
sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, à seguintes sanções:
11.12. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizos
significativos para a Contratante;
ll,l3. Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parccla inadimplida, até o limite de l5 (quinze) dias. o quc
configura inexecução parcial do objeto;
I I.14. Após este periodo, multa compensatória de l0% (dez por cento) sobre o valor rotal
do contrato. no caso de inexecução total do objeto;
I1.15. Suspcnsão de licitar e impedimento de contramr com o órgão. entidade ou uniCade
administrativa pela qual a Administraçâo Pública opera e atua concretamente. pcio prazo
de até dois anos;
I l,l ó. Declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a Administração Públrca.
enquanto perdurarem os motivos detcrminantes da punição ou até que seja promovida a

rcabilitação perantc a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será conceciida
scmpre que a Contratada ressarcir a ConFatante pclos prejuízos causados.
I l.l?. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamenle com as demais sançôcs.

C!:-:1c l9-.l!:l li.r - Cii-:,:0:l
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11.18. Sc, durante o proccsso dc âplicâção de penalidadc. houvel indícios de prática dc
infraçâ<r administrativa tipificada pcla Lci no 12.846, de I" de agosto de 2013, como ato
Iesivo à administlação pública, cópias do processo administlativo necessárias à apuração
da rcsponsabilidadc da emprcsa dcvçrão scr rcmçtidas à autoridade competcnte, com
dcspacho fundarncntado, para ciência e decisão soblc a cventuâl instauração dc
investigaçâo prelirninar ou Proccsso Adnlinistrativo ds Rcsponsabilizaçào - PAR.
I L 19. A apuração e o julgamento das dcrnais inl'rações administrativas não considcrudas
corrro ato lcsivo à Adnirristração PÍrblica nos temlos dâ Lci n" 12.846, de lo dc agosto de
2013, scguirào scu rito norrnal na unidadc administrâtivâ.
11.20. O ptoccssamcnto do PAR nào interlbre no seguimento regular dos proccssos
aclnrinistrativos espccÍlicos para apuração da ocorrência dc danos c prcjuízos à

Adnrinistraçâo Pública Municipal ÍesultaÍrtes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica.
com ou sem a participação de agente p(rblico.
ll.2l. Caso o valor da multa não seja suficientc para cobrir os prejuízos causa<los, o
Município poduá cobrar o valor lcmanescente judicialmente, corllbmre aÍigo 419 do
Códi.qo Civil.
11.22. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á cm pÍoccsso
administrativo que assegurará o contrâditório e â nrnplâ defesn obscrvando-se o
proccdinrento prçyisto na Lei n" 8.666. de 1993, c subsidiariancntc na Lci no 9.784, dc
1999.

ll.2l. A autoridade competentc, na aplicação das sanções, levará em considcraçío a
gr.rviiladc tla conduta do intiator, o caráter educativo da pena, bern conto o dano causado à

AdDlirlistração, obscrvado o principio da proporcionaliclade.

CLÁTIST I,A DÉCIÀ,IA SIiCTiND^ _ D^ DoT^ÇÃO oRÇA]\,IEN'rÁRIA:

12..1. A dcspesa para contratação do ôbjeto cofferá por conta da seguinte dotação
orçarnentária:

Órgão:
Unidadc
l"unçâo:

l5 Secretaria Municipal dc Saúde.
l0 Fundo Municipal de Saúdc
I 0.305.0037.2.186 - Vigilância Epid. e Anrbicntal cm Saúdc

('t,.\ trsti t,A t)tic|vt Â 1'tittCE I ttA - pACÂt\,I tiNTO:

ll.l. Os pagirncltos scrão realizados atlavcs do dcpósito em conta bancária du
CON1'RÂTADA no prazo máximo dc l5 (quinzc clias) contados da aprcscntação da nota
ljscll/làtura devidarncrt€ atestado pelo responsável designado.
13.2. Considera-se ocorrido o reccbimento da nota Íiscal ou fatura no nronrento cm quc o
órgâo contratante âtestar â execuçâo, contbnne cronograma l'isico-linanceiro.
13.3. A Nota Fiscal ou |atura develá ser obrigatoriarnente acompanhada da comprovação
da rcgularidade fiscal, constatada por nteio de consulla on-line ao CEIS ou, na
imp<.rssibilidade de acesso ao ref.erido Sisterna, tnediât)te consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à docuntentação mcncionadâ no art.29 da Lei n" 8.666, de 1993.
13.4. Havcndo crro na apresentâção da Nota liiscal ou dos documentôs pertinentcs à

corltr?tação, ou, ainda, circunstância que irnpeça a liquidação da despesa, como, por.
exerrplo, obrigaçâo financcira pendeilte, decorrente de penalidade imposta ou

{ onrnüo lmno2l lncr -0Íl/2021
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inadimplência. o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providcncie as medidas
saneadorâs. Nestâ hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situâção, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
13.5. Será considerada data do pagamento o dia em que consmr como emitida a orciem
bancária para pagamento.
13.6- Constatando-se, junto ao CEIS, a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada suâ norificação, por escrito, pârâ que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
regularize sua situação ou. no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual periodo. a critério da contratante.
13.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo âdministrativo corrcspondente. asseguracia à

Çontratadâ a ampla defesa.
13.8. Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serâo reaiizacios
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato. caso a contratada não regularize
sua situação fiscal.
13.9. Quaado do pagamento. será efetuada a retenção triburária previsra na legislação
aplicável.
13.9.1.4 Conrratada regularmente optante pelo Simples Nacional. nos temros da Lei
Complcmentar n" 123, de 2006, não sofrerá a retcnção tributária quaDto aos impostos e

contibuições abrangidos por aquele regime. No entanto. o pagamento ticará condicionado
à aprcsentação de comprovação, por meio de documento ofrcial. de que faz jus ao

trâtamento tributário favorecido previsto na relerida Lci Complementar.

CLAUSULÁ DECII,IA
TNFORM.\ÇÔES:

QLTARTA. PROTEÇAO E TR4.}SMISS.{O DE

14.1. Esta licitação se dará em conformidade com o disposto na Lei Federal n" 13.709- de
14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados - LCPD, cujas medidas técnicas c
administrativas estarão devidamente previstas no edital correspondente. r,isanCo a

segurânça, a proteção, a confidencialidade e o sigilo dc toda informaçâo. dados pcssoais
e/ou base de dados a que se tenha acesso. a fim de evitar âcessos não autorizados.
acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição. perda, alteração.
comunicação ou qualquer outra lorma de tratâmento não previstos no objeto, inclusive.
não autorizando às panes disponibilizar e/ou transmitir a terÇeiros, informações. dados
pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimcnto dô objeto
contralua1.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS SA§ÇOES A),iTICoRRUPçÃO:

15.1. É prevista a aplicação da Lei fedcral n" I2.846. de l'de agosto de 2013.
regulamentada pelo Decreto Municipal n". 6-826. de 27 dc maio <ie 2019. de acordo com a
seguinte clausula.
a) l'-a forma da Lci lederal no 12.84612013, regulame ntada pelo Dccreto Municipai n"
6.82612019, para a execução deste contrato, nenhuma das panes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, tanto por contra própria quanto âtravés dc
outremr qualquer pagamento! doação, compensação, vantagcns financeiras ou nào
financeiras ou beneficios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção

.! i/ i1'.
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sob as leis dc qualquer pais, seja dc lbuna direta ou indireta quando ao objeto deste

irstrunlcnto. ou de outra forma quc não lelacionada â estc instrunrento, devendo garantir'.
aincla, que seu prepostos, gestores, fiscais, servidorcs pilblicos e colaboradores ajam da
Ioruru e observando scrnpre a legislação pertinentc.

( 1.ÁusLLA DÍ]crMÂ sExrA- DrsposrÇ(it,rs t,'tNAts:

16.1. Atlibui-se ao plesente soDtrato, para efeitos fiscais e penais, o valor de RS

15.321.600,00 (quinze milhõcs. tl€zcntos e villte e urn nril e sciscentos reais).

16.2. Estc contrato ó deçorrante da lnexigibilidade de Licitação n' PMC/050/2023, conr

base r1o artigo 25, inciso l, da Lei 8.666/93, Ploccsso Adrninistrativo n" PMC/9138i2023 c

PRC/ 145/2023.

l(r.1. Fica eleito o foro da Comarca de Congonhas-MG, para dilimil as questõÇ§

decorlcntcs tlo presentc Çonlrato.

E, estando justas e contmtadas. assinam âs paltcs o presente tenro, crn duas

vias de igual teor e lblura, na presença de duas testcmunlras.

Congonhas, 29 dc junho de 2023

ALLAN D I EGo ?i"'lil'lii,"T',
FALCI:078783 FAlcr,o7878r5ióó2

Oâte:202106.29>5btrz tó:ls:to ol,oo

Allan Diego Falci
Secretário M unicipal de Saúclc
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